
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

 

 

DENÚNCIA N. 1066880 

Denunciante: A.C. Batista Alimentação Ltda. 

Órgão: Secretaria de Estado de Administração Prisional de Minas Gerais 

Responsáveis: Mário Lúcio Alves de Araújo e Gustavo Henrique Wykrota Tostes 

Procuradores: Frederico Macedo Garcia - OAB/MG 104.527, Mayram Azevedo 

Batista da Rocha - OAB/MG 79.941, Raymundo Campos Neto - 

OAB/MG 96.807, Viviane Macedo Garcia - OAB/MG 80.902 

RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADONIAS MONTEIRO  

EMENTA 

DENÚNCIA. MEDIDA CAUTELAR. PREGÃO ELETRÔNICO. FORNECIMENTO 

CONTÍNUO DE REFEIÇÕES E LANCHES PRONTOS PARA UNIDADES PRISIONAIS. 

APRESENTAÇÃO DE LANCES EM TEMPO IGUAL OU INFERIOR A UM SEGUNDO. 

UTILIZAÇÃO DE SOFTWARE ROBÓTICO DE REMESSA AUTOMÁTICA DE 

PROPOSTAS. PONDERAÇÃO NECESSÁRIA DO PRINCÍPIO DA ISONOMIA COM OS 

PRINCÍPIOS DA ECONOMICIDADE, CELERIDADE E EFICIÊNCIA. OBSERVÂNCIA 

DA COMPETITIVIDADE NO CERTAME. DECISÃO MONOCRÁTICA NÃO 

REFERENDADA.  

1. Não há nenhum impedimento legal para utilização de robótica em procedimentos da 

Administração Pública, especialmente na realização de lances em Pregão Eletrônico.  

2. Tratando a questão de processos licitatórios, a otimização trazida pelo uso da robótica 

favorece a celeridade e eficiência, princípios caros à Administração Pública. 

2. O uso de robô por si só não determina a vitória do licitante.  

 

NOTAS TAQUIGRÁFICAS 

21ª Sessão Ordinária da Primeira Câmara – 18/06/2019 

 

CONSELHEIRO SUBSTITUTO ADONIAS MONTEIRO: 

REFERENDUM 

Trata-se de denúncia formulada por A.C. Batista Alimentação Ltda., às fls. 1/12, instruída 

com os documentos de fls. 13/250, em face do Pregão Eletrônico n. 46/2019, deflagrado pela 

Secretaria de Estado de Administração Prisional de Minas Gerais, tendo como objeto o 

“fornecimento contínuo de refeições e lanches prontos, na forma transportada, às Unidades 

Prisionais: Presídio de São João Del Rei e Presídio de Resende Costa, em lote único, 

assegurando uma alimentação balanceada e em condições higiênico-sanitárias adequadas. As 

refeições deverão ser destinadas a presos e servidores públicos a serviço nas Unidades [...]”. 

Entendi presentes os requisitos inerentes à espécie e concedi medida cautelar de paralisação 

do certame, cujo teor da decisão, oportunamente, disponibilizei a Vossas Excelências, por 

meio do SGAP: 
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